
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I M 2 . 4 Í 7 / 9 I 

"REAJUSTA OS SAIAMOS CONSTANTES NA LEI 

MUNICIPAL Wfi 2.243/90, que. "VISFÜE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA W EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÜ81IC0* 

S I L V I O MIGUEL EOEONKA, Piz^aUo 

UurUcipat dt Santo Antônio da Patmtka, 

no UÁO á<u e&UbuÂZÕtA qut tkt òão 

con&esuLdaò pon. Lzi. 

FAÇO SA8ER, que. a CâmaAa Hutvtcipa?. 

aptwvou e eu òanciono a oz.Qu.intc, Lti: 

ARTIGO 1Q - Pica o PoáeA EK&cutivo Municipal, autorizado a iiajUAtan. 04 òaiaAioò 

aon&tanteò na Lzi Municipal nÜ 2.243/90, que "VISPÜE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO TEUPOPMlA VE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO", pata oâ 

VOIOKÇJÍ abaixo di&aiiminadoéi 

Valei (Ct$) 

53.579,1? 

64.317,63 

77.156,92 

91.544,U 

111.145,67 

Í$$.U$P4$ 

159.966,61 

191.950,31 

230.359,70 

176.051,39 

331.649,33 

397.9$4,00 

A v , B o r g e s d e M e d e i r o s , 456 F o n e s (051) 662-1618, 662-1318 e 662-1000 - C E P 95.500 

http://oz.Qu.intc


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

AkTlGO 22 - StASfÀAã de recivao para cobrvi OÒ valore* do reajiute conce.dU.do, 

dotaçõeò orçamcntRriaí» con&ignadcu no oK.came.nto minicipat. 

ARTIGO 3^ - Revogada* aò dsUpoAiçõeA cm contrário, e&ta lei enfia em vigor 

partir de 01 de novembro de 1991. 

GABINETE VO PREHÍTO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 1991 
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